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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. 
1. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (arts. 2º, 4º, 5º, 6º e 
27 da Lei Federal 6.383/1976; 104, 166, 169 e 2.035, parágrafo único, do 
Código Civil) que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, 
não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 
211/STJ.
2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a 
admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/2015), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/2015, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei" (REsp 1.639.314/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, DJe 10/4/2017).
3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo ao 
recorrente demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham 
os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre 
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos 
acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre 
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 
divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 
1.029, §1º do CPC/2015 e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento 
do Recurso Especial, com base no art. 105, III, alínea "c", da 
Constituição Federal.    
4. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
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voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 11 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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